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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO 

DE PEQUENOS EVENTOS ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS. 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
Sugerimos a opção pela modalidade presencial do pregão, tendo em vista 

que a mesma não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, 

permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os 

licitantes, a empresa vencedora está localizada no próprio município, diminuindo 

desta forma os custos. Do mesmo modo, o órgão licitante possui esses recursos 

virtuais, mas o mercado local não, ou, os que possuem, não os empregam, 

igualmente restará prejudicada a competitividade em torno do certame. 

 Ademais, há de considerar ainda as estruturas tecnológicas que são 

necessárias para a execução de um certame digital, quais sejam: (i) sinal de 

internet fluido e de qualidade incapaz de sustentar a elevada troca de dados 

entre licitantes e administração pública; (ii) natureza do objeto que está sendo 

licitado pela administração pública capaz de ser atendido por uma virtual 

empresa vencedora do certame que esteja situada fora do estado da Bahia, fator 

este que pode inviabilizar a logística e onerar ainda mais os custos finais da 

administração pública municipal. 

A modalidade presencial é regulamentada pelo Decreto 3.555, de 2000. 

A modalidade eletrônica é regulamentada pelo Decreto 5.450, de 2005. Pelo que 

vê, a utilização do pregão, na forma presencial, que utilizamos não é modalidade 

extinta e nem revogada, muito embora o emprego da modalidade pregão, 

preferencialmente na forma eletrônica, esteja previsto no art. 4º, § 1o do Decreto 

nº 5.504, de 2005. 



 

 

 

 

 

O registro de preços através de ata tem como finalidade a contratação de 

empresa para prestação dos serviços de organização e ornamentação de 

pequenos eventos através de registro de preços. O referido processo visa 

atender as necessidades de toda a administração pública. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de proporcionar 

um serviço de cerimonial profissional e adequado a prefeitura municipal de 

Serrinha, objetivando atender aos eventos a serem realizados, oriundos das 

secretarias municipais, considerando que a mesma não possui em seu quadro, 

cargo com a qualificação e atribuições para a realização do serviço objeto desse 

termo. 

Além da necessidade de cumprir as demandas relacionadas a realização 

de diversos eventos realizados no município, tais como: seminários, palestras, 

encontros, congressos, circuitos científicos, mostras dentre outros, que 

envolvem uma gama considerável de participantes. A qualificação constante dos 

profissionais, nos diferentes níveis e especificidades foi outro fator considerado 

ao realizar o processo objeto desse termo, uma vez que organização dos 

espaços nos quais serão as mesmas serão realizadas é imprescindível para seu 

bom andamento. 

 

3 – INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

Lote 1    

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. 

168948 

ALUGUEL DE ESPAÇO PARA EVENTO TIPO 

PALESTRA, FORMATURA ATE 2000 (DUAS MIL) 

PESSOAS 

UND 20 



 

 

 

 

 

168947 

ALUGUEL DE ESPAÇO PARA EVENTO TIPO 

PALESTRA, FORMATURA ATE 500 (QUINHENTAS) 

PESSOAS 

UND 20 

166053 

ARRANJO DE FLORES TROPICAIS COM 30 CM DE 

ALTURA POR 70 DE LAGURA P/ MESA DE 

PALESTRANTE. 

UND 30 

166051 
ARRANJO, (VASO) FLORES DA EPOCA COM 30 CM 

DE ALTURA PARA MESA DE CONVIDADOS 
UND 150 

166052 
ARRANJO, (VASO) FLORES DA EPOCA, COM 60 CM 

DE ALTURA E 30 CM DE LARGURA 
UND 30 

166055 
PRATOS DE LOUÇA BRANCA COM TALHERES 

P/ALMOÇO E JANTAR 
UND 600 

166063 

REBAIXAMENTO DE TETO COM TECIDO TIPO 

CAHARREL, COM 40 MT DE COMPRIMENTO POR 22 

MT DE LARGURA 

UND 6 

168949 
REBAIXAMENTO DE TETO COM TECIDO TIPO 

CAHARREL, PARA TOLDO 6 MT X 6 MT 
UND 50 

168950 TAÇAS DE VIDRO 200 ML, CAIXA COM 24 UND CX 100 

    

Lote 2    

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. 

168951 
CADEIRA DE FERRO BRANCA P/ RECEPÇÃO E 

EVENTOS 
UND 5000 

166066 CADEIRA PLASTICA COR BRANCA SEM BRAÇOS UND 20000 



 

 

 

 

 

166062 
CAPA DE TECIDO BRANCO PARA FORRAÇÃO DE 

CADEIRA 
UND 1000 

166060 

CORTINA DE TECIDO OXFORD PARA DECORAÇÃO 

DE PAREDE COM 100 MT DE COMPRIMETO POR 3 MT 

DE ALTURA 

UND 20 

168954 DECORAÇÃO COM BEXIGAS MATALIZADAS PCT 2000 

166069 
ESTRUTURA PARA BANNER EM ALUMINIO Q30, COM 

4 MT DE COMPRIMENTO E 3 MT DE ALTURA 
UND 30 

166061 
FECHAMENTO DE ESTANDE, COM 5 MT X 5 MT DE 

LAGURA COM TECIDO TIPO CACHARREL. 
UND 120 

166058 

FORRAÇÃO DE MESA PARA EVENTOS TIPO 

PALESTRA COM 6 MT DE COMP. POR 1 MT DE 

LARGURA. 

UND 60 

168952 MESA BISTRÔ COM DUAS (02) BANQUETAS UND 200 

168953 
MESA PLASTICA QUADRADA, COM 80X80 CM COM 90 

CM DE ALTURA 
UND 400 

166068 

MESA TIPO TAMPÃO PARA 8 LUGARES COM TOALHA 

LONGA NA BASE E UMA TOALHA SOBREPOR COM 

TONS DIFERENTE. 

UND 300 

168955 REFLETORES CÊNICOS PARA FUNDO DE BUFFET UND 100 

166329 TAPETE TIPO PASSARELA PARA EVENTO MT 20 

166057 

TECIDO TIPO JACÁ, PARA REVESTIMENTO DE 

PAREDE COM 12 MT DE LARGURA POR 2 MT E 80 CM 

DE ALTURA 

UND 20 



 

 

 

 

 

166059 
TOALHA QUADRADA PARA MESA DE CONVIDADO 

COM 1,50 X 1,50 
UND 400 

    

Lote 3 - COTA RESERVADA   

CÓDIGO DESCRIÇÃO DETALHADA UNID. QTDE. 

168957 GARÇONS (CARGA HORARIA 8 HORAS) DIA 60 

168956 
MESTRE DE CERIMÔNIA (CARGA HORARIA 8 

HORAS) 
DIA 20 

168958 RECEPCIONISTA (CARGA HORARIA 8 HORAS) DIA 20 

168959 STAFF (CARGA HORARIA 8 HORAS) DIA 50 

 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Promover, por intermédio do servidor ou Comissão designado na forma do 

art. 67 da Lei n.º 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da execução da 

contratação através de Ata, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA. A existência de fiscalização da CONTRATANTE de modo 

algum atenua ou exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer bem 

eivado de vício ou defeito; 

 



 

 

 

 

 

b). Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas no Edital. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A) Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  

B) Encarregar-se de todos os custos e demais necessidades pertinentes à 

entrega dos itens, assegurando que estes cheguem em conformidades com as 

especificações técnicas no almoxarifado da merenda escolar de Serrinha, 

inclusive responsabilizando-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 

C) Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 

fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

D) As entregas deverão ser realizadas conforme determinação da secretaria 

solicitante, com endereço informado no pedido de compra, respeitando o 

calendário de dias úteis do município de Serrinha, e horário de expediente. 

Sendo assegurado o recebimento dos itens em dias úteis, em horário de 

08h00min as 12h00min e de 14h00min às 17h00min. Não serão aceitas as 

entregas realizadas em feriados, sábados e domingos, ou fora de horário pré-

estabelecido. 

E) Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 



 

 

 

 

 

F) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

G) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

H) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato; 

I) Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos 

para conferência e posterior atestado de recebimento.  

J) O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega dos 

produtos, podendo este ser notificado e penalizado caso exceda o limite do 

prazo, ou realize entrega parcial dos produtos sem prévia comunicação 

formalizada expondo motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder 

público o poder de acatar ou não tais justificativas. 

K) O fornecedor deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de 

faturas emitidas, não podendo este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, 

ou entregas parciais por motivos de não pagamento de notas fiscais faturadas 

dentro deste período.  

L) Acompanhar as publicações em Diário oficial do Município, assegurando que 

toda e qualquer notificação seja de conhecimento da contratada, mesmo que 

sem envio de notificação ao endereço eletrônico e ou físico.  

M) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato. 



 

 

 

 

 

N) Todos os produtos (exceto os perecíveis) deverão apresentar data de 

validade mínima de 06 meses a partir da data da entrega. 

M) manter durante a execução todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

O) responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 

profissionais durante a execução; 

P) não subcontratar a entrega dos materiais previstos neste instrumento no seu 

todo, podendo, mediante prévia autorização do CONTRATANTE, fazê-lo com 

relação a parte dele cabendo-lhe neste caso, toda a responsabilidade acerca 

dos possíveis danos causados em razão da subcontratação; 

Q) não caucionar ou utilizar a contratação através de Ata a terceiros, no todo ou 

em parte, sem o prévio consentimento da Contratante; 

 

6. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÂO  

 

6.1. Para a aquisição dos materiais descritos nesse termo, será celebrado 

contratação Através de Ata que estabelecerá em suas cláusulas condições para 

fornecimento dos mesmos, os direitos e obrigações entre as partes de acordo 

com os normativos vigentes.  

 

6.2. A presente ATA, deverá ter vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura. 

 

7. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO 

 

7.1 A fiscalização da realização dos serviços será exercida pela Prefeitura 

Municipal de Serrinha, por intermédio dos servidores: Sr. Igor campos de 



 

 

 

 

 

Oliveira como gestor e Sr. Brunno Pimentel Pinheiro como Fiscal de Contratos, 

responsável pelo acompanhamento da entrega dos materiais descritos nesse 

termo, nomeados através de portaria Nº 221 de 11 de março de 2022 publicada 

em diário oficial desse município anexa a esse termo. Os servidores foram 

previamente designados através de portaria, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações.  

7.2 A presença da fiscalização no local da entrega não atenua nem diminui a 

responsabilidade do Agente de Integração contratado no que diz respeito a 

qualquer ocorrência, atos irregulares ou omissões verificadas na entrega dos 

materiais a ele relacionados.  

7.3 A Prefeitura Municipal poderá recusar quaisquer materiais quando entender 

que os mesmos estejam em desacordo com a legislação aplicável e/ou contrário 

aos termos da Ata celebrada.  

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem 

de pagamento bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, 

para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 

corrente.  

8.2. - Será procedida consulta "on-line", antes de cada pagamento, para 

verificação da situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA relativamente às 

condições exigidas na contratação.  

8.3 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 

ou crédito existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso o 

mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 

cobrada administrativamente ou via judicial, caso necessário.  



 

 

 

 

 

8.4 - A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento caso 

os materiais sejam fornecidos em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência.  

8.5 Encontrando-se a CONTRATADA inadimplente na data da consulta, poderá 

ser concedido, a critério do CONTRATANTE, um prazo de trinta dias 

(prorrogável a critério da Administração por uma única vez) para que a mesma 

regularize a sua situação, sob pena de, não o fazendo, ter rescindido a Ata com 

aplicação das sanções cabíveis.  

8.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 

de liquidação obrigações fiscais e trabalhistas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária (quando for o caso).  

 

09 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

Sanções administrativas conforme edital. 

 

10. DA QUALIFICAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA  

 

10.1 Entre outros documentos a serem solicitados pela área responsável pelo 

Pregão Eletrônico, é necessário que a empresa a ser CONTRATADA, para 

efeito de habilitação, apresente os seguintes documentos:  

 

a) Atestado de Capacidade Técnica: Comprovação da licitante aptidão no 

fornecimento feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica do 

direito público ou privado, compatível com o objeto licitado; 

 



 

 

 

 

 

b) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem 

algum outro que não tenha originado de contratação; 

 

c) A Prefeitura Municipal de Serrinha-BA, através do Pregoeiro, se reserva ao 

direito de exigir, para conferência e diligência, antes da adjudicação, a exibição 

de originais de documentos que tenham sido apresentados por cópias, ainda 

que autenticadas por tabelião, ou por qualquer outra forma legal; 

 

d) os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. No caso de apresentação de cópias, deverão ser autenticadas por 

tabelião ou apresentadas os respectivos originais para conferência pelo 

pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, na sessão. 

 

e) serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo 

de validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. 

 

11 DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

 

11.1 Para fins legais, o valor estimativo para esta contratação será definido pela 

área competente da Prefeitura Municipal, mediante realização da pesquisa de 

preços de mercado.  

 

11.2 A Taxa de Administração corresponde ao custeio das despesas 

necessárias, incluindo as despesas administrativas/operacionais (energia 

elétrica, pessoal, condomínio, telefone, aluguel, postagem, despesas bancárias, 

material de escritório, etc), os fretes, os tributos, as tarifas e todas as despesas 

decorrentes da execução do objeto deste instrumento.  

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO  

 



 

 

 

 

 

12.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, parte alguma deste Termo.  

 

12.1.1 A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas, com o consentimento 

prévio e por escrito do CONTRATANTE, e desde que não afetem a boa 

execução do fornecimento dos materiais descritos na Ata.  

 

13. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  

 

13.1 O não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas no 

Instrumento Contratual ou a sua inexecução, por parte da CONTRATADA, 

implicará para o CONTRATANTE a faculdade de rescindir a contratação através 

de Ata unilateralmente, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, de acordo com o inciso I, do art. 79 da Lei n.º 8.666/1993 e 

alterações.  

 

13.1.1 O não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas no 

Instrumento Contratual ou a sua inexecução por parte do CONTRATANTE, 

implicará para o CONTRATADO a faculdade de se utilizar dos termos dos artigos 

78 a 80, da Lei n.º 8.666/93 e alterações. 

 

14. DOS PRAZOS: 

 

14.1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contada 

da data estabelecida no preâmbulo desta Licitação para o recebimento dos 

envelopes “Documentação” e “Proposta”. 

14.2. A Contratação através de ATA terá a vigência de 12 (doze) meses contados 

da data da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no 

Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. Os materiais serão fornecidos no 

período do ano letivo. 



 

 

 

 

 

14.3. Os materiais objeto desta licitação deverão ser entregues por um período 

estimado de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da Solicitação 

de fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de Serrinha, podendo ser 

prorrogado a critério da Prefeitura, por iguais e sucessivos períodos, ser 

prorrogado até o limite legalmente permitido. 

14.4. A entrega dos materiais deverá ser feita de forma parcelada, conforme 

solicitação das Secretarias Municipais, sendo que o prazo máximo para a 

entrega deste item não poderá ultrapassar 10(dez) dias uteis, após a solicitação 

ou entrega do empenho; 

 

15. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

 

15.1. O valor estimado da contratação foi apurado junto a pessoas jurídicas que 

executam fornecimentos dos materiais compatíveis com o objeto deste Termo. 

 

Serrinha, 24 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

Thiago Oliveira Cordeiro Dantas 

Diretor II 

 



 

 

 

 

 

Lote 1      

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Vl Ref. Vl Total 

168948 

ALUGUEL DE ESPAÇO PARA 
EVENTO TIPO PALESTRA, 
FORMATURA ATE 2000 (DUAS 
MIL) PESSOAS 

UND 20 R$ 2.066,67 R$ 41.333,40 

168947 

ALUGUEL DE ESPAÇO PARA 
EVENTO TIPO PALESTRA, 
FORMATURA ATE 500 
(QUINHENTAS) PESSOAS 

UND 20 R$ 1.716,67 R$ 34.333,40 

166053 

ARRANJO DE FLORES TROPICAIS 
COM 30 CM DE ALTURA POR 70 
DE LAGURA P/ MESA DE 
PALESTRANTE. 

UND 30 R$ 296,00 R$ 8.880,00 

166051 
ARRANJO, (VASO) FLORES DA 
EPOCA COM 30 CM DE ALTURA 
PARA MESA DE CONVIDADOS 

UND 150 R$ 37,83 R$ 5.674,50 

166052 
ARRANJO, (VASO) FLORES DA 
EPOCA, COM 60 CM DE ALTURA E 
30 CM DE LARGURA 

UND 30 R$ 229,00 R$ 6.870,00 

166055 
PRATOS DE LOUÇA BRANCA COM 
TALHERES P/ALMOÇO E JANTAR 

UND 600 R$ 4,07 R$ 2.442,00 

166063 

REBAIXAMENTO DE TETO COM 
TECIDO TIPO CAHARREL, COM 40 
MT DE COMPRIMENTO POR 22 
MT DE LARGURA 

UND 6 R$ 1.012,33 R$ 6.073,98 

168949 
REBAIXAMENTO DE TETO COM 
TECIDO TIPO CAHARREL, PARA 
TOLDO 6 MT X 6 MT 

UND 50 R$ 237,33 R$ 11.866,50 

168950 
TAÇAS DE VIDRO 200 ML, CAIXA 
COM 24 UND 

CX 100 R$ 19,00 R$ 1.900,00 

    Total  R$ 119.373,78 

Lote 2      

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Vl Ref. Vl Total 

168951 
CADEIRA DE FERRO BRANCA P/ 
RECEPÇÃO E EVENTOS 

UND 5000 R$ 6,17 R$ 30.850,00 

166066 
CADEIRA PLASTICA COR BRANCA 
SEM BRAÇOS 

UND 20000 R$ 2,23 R$ 44.600,00 

166062 
CAPA DE TECIDO BRANCO PARA 
FORRAÇÃO DE CADEIRA 

UND 1000 R$ 2,23 R$ 2.230,00 

166060 

CORTINA DE TECIDO OXFORD 
PARA DECORAÇÃO DE PAREDE 
COM 100 MT DE COMPRIMETO 
POR 3 MT DE ALTURA 

UND 20 R$ 632,33 R$ 12.646,60 



 

 

 

 

 

171332 
DECORAÇÃO COM BEXIGAS 
METALIZADAS 

PCT 2000 R$ 14,12 R$ 28.240,00 

166069 

ESTRUTURA PARA BANNER EM 
ALUMINIO Q30, COM 4 MT DE 
COMPRIMENTO E 3 MT DE 
ALTURA 

UND 30 R$ 1.100,00 R$ 33.000,00 

166061 
FECHAMENTO DE ESTANDE, COM 
5 MT X 5 MT DE LAGURA COM 
TECIDO TIPO CACHARREL. 

UND 120 R$ 220,67 R$ 26.480,40 

166058 

FORRAÇÃO DE MESA PARA 
EVENTOS TIPO PALESTRA COM 6 
MT DE COMP. POR 1 MT DE 
LARGURA. 

UND 60 R$ 275,00 R$ 16.500,00 

168952 
MESA BISTRÔ COM DUAS (02) 
BANQUETAS 

UND 200 R$ 22,33 R$ 4.466,00 

171331 
MESA PLASTICA QUANDRADA, 
COM 80X80 CM COM 90 CM DE 
ALTURA 

UND 400 R$ 4,82 R$ 1.928,00 

166068 

MESA TIPO TAMPÃO PARA 8 
LUGARES COM TOALHA LONGA 
NA BASE E UMA TOALHA 
SOBREPOR COM TONS 
DIFERENTE. 

UND 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00 

168955 
REFLETORES CÊNICOS PARA 
FUNDO DE BUFFET 

UND 100 R$ 37,67 R$ 3.767,00 

166329 
TAPETE TIPO PASSARELA PARA 
EVENTO 

MT 500 R$ 6,20 R$ 3.100,00 

166057 

TECIDO TIPO JACÁ, PARA 
REVESTIMENTO DE PAREDE COM 
12 MT DE LARGURA POR 2 MT E 
80 CM DE ALTURA 

UND 20 R$ 348,33 R$ 6.966,60 

166059 
TOALHA QUADRADA PARA MESA 
DE CONVIDADO COM 1,50 X 1,50 

UND 400 R$ 5,87 R$ 2.348,00 

    Total  R$ 221.622,60 

Lote 3      

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Vl Ref. Vl Total 

168957 
GARÇONS (CARGA HORARIA 8 
HORAS) 

DIA 60 R$ 160,00 R$ 9.600,00 

168956 
MESTRE DE CERIMÔNIA (CARGA 
HORARIA 8 HORAS) 

DIA 20 R$ 230,00 R$ 4.600,00 

168958 
RECEPCIONISTA (CARGA HORARIA 
8 HORAS) 

DIA 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00 

168959 STAFF (CARGA HORARIA 8 HORAS) DIA 50 R$ 150,00 R$ 7.500,00 

    Total  R$ 24.900,00 
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